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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.030, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

JONILCE  PRANAS,  PREFEITO  EM  EXERCÍCIO  DE
PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA
MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A  SEGUINTE  LEI:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento vigente de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) à
seguinte dotação:
02.02.00 PROCURADORIA

02.02.01 PROCURADORIA

Despesas de Capital
Investimentos

113 Equipamentos e Material Permanente 3.000,00
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

107 Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 18.000,00

TOTAL 21.000,00

Art. 2º Os valores dos presentes créditos, num total de
R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), serão cobertos com
recursos  da  anulação  da  dotação  abaixo  relacionada,
prevista no artigo 43,  §  1°,  Inciso III,  da Lei  Federal  nº
4.320/64  e  havendo  necess idade  poderão  ser
suplementados.
02.02.00 PROCURADORIA

02.02.01 PROCURADORIA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

101 Precatórios Trabalhistas 21.000,00

TOTAL 21.000,00

Art. 3º Fica convalidado na Lei nº 3.795 de 15/12/2021
– PPA e na Lei  n°  3.939 de 19/12/2022 –  LDO, o valor
acrescentado aos programas ou ações ora contemplados na
presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que
integram as leis retro citadas e seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 06 de setembro de
2023.

Jonilce Pranas
Prefeito em execicio

...........................................................................................................
LEI Nº 4.031, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

JONILCE  PRANAS,  PREFEITO  EM  EXERCÍCIO  DE
PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA
MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A  SEGUINTE  LEI:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento vigente de R$ 368.708,00 (trezentos e sessenta
e oito mil, setecentos e oito reais), às seguintes dotações:
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

423 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 102.708,00
431 Material de Consumo 36.000,00
432 Material de Consumo 150.000,00
440 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

02.13.02 Diretoria de Média e Alta Complexidade - Mac
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

487 Material de Consumo 30.000,00
510 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

TOTAL 368.708.00

Art. 2º Os valores dos presentes créditos, num total de
R$ 368.708,00(trezentos e sessenta e oito mil, setecentos e
oito reais), serão cobertos com recursos previstos no artigo
43, § 1°, Inciso I e § 2º, Inciso II, § 3º, da Lei Federal nº
4.320/64  e  havendo  necess idade  poderão  ser
suplementados.

Art. 3º Fica convalidado na Lei nº 3.795 de 15/12/2021
– PPA e na Lei  n°  3.939 de 19/12/2022 –  LDO, o valor
acrescentado aos programas ou ações ora contemplados na
presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que
integram as leis retro citadas e seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 06 de setembro de
2023.

Jonilce Pranas
Prefeito em exercício

...........................................................................................................
Lei nº 4.032, de 06 de SETEMBRO de 2023.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a OSC - Organização da sociedade
civil  denominada  ASSISTENCIA
VICENTINA DE PEDERNEIRAS e dá
outras providências.

JONILCE PRANAS, Prefeita em exercício de Pederneiras,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por lei; FAZ SABER que a Câmara Municipal de
Pederneiras aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização da Sociedade Civil  denominada Assistência
V i c e n t i n a  d e  P e d e r n e i r a s ,  C N P J  n º
53.816.724/0001-74,  a  fim  de  custear  o  reforço  na
alimentação  das  pessoas  idosas  acolhidas  na  entidade.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
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Lei nº 13.019/2014.
Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o

Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), em parcela única, com
recursos provenientes de Emenda Parlamentar Federal.

Art.  3º  O  Termo de  Fomento  a  ser  firmado,  a  que  se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar os recursos financeiros à Entidade durante

o exercício, os quais poderão ser repassados em parcela
única, conforme previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c) Manter recursos humanos, materiais e equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços
que obrigam a prestar, com vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  mensalmente,  ao  Município,  até  30
(trinta) dias após o final da vigência do termo, por meio de
relatório  circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as
atividades  desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos
financeiros  recebidos  foram  aplicados  nas  ações  previstas
no  Plano  de  Trabalho,  além  da  relação  nominal  e
documentos de todas as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda  ser  apresentada  à  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 06 de setembro de
2023.

Jonilce Pranas
Prefeito em exercício

...........................................................................................................
Lei nº 4.033, de 06 de SETEMBRO de 2023.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a OSC - Organização da sociedade
civi l  denominada  Clube  da
Terceira  Idade  Renascer  DE
PEDERNEIRAS  e  dá  out ras
providências.

JONILCE PRANAS, Prefeito em exercício de Pederneiras,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por lei; FAZ SABER que a Câmara Municipal de
Pederneiras aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização  da  Sociedade  Civil  denominada  Clube  da
Terceira  Idade  Renascer  de  Pederneiras,  CNPJ  nº
02.793.827/0001-25, a fim de custear a aquisição de um
veículo para a entidade.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
100.000,00  (cem  mil  reais),  em  parcela  única,  com
recursos provenientes de Emenda Parlamentar Federal.

Art.  3º  O  Termo de  Fomento  a  ser  firmado,  a  que  se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar os recursos financeiros à Entidade durante

o exercício, os quais poderão ser repassados em parcela
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única, conforme previsão orçamentária;
b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e

quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades

inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c) Manter recursos humanos, materiais e equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços
que obrigam a prestar, com vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  mensalmente,  ao  Município,  até  30
(trinta) dias após o final da vigência do termo, por meio de
relatório  circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as
atividades  desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos
financeiros  recebidos  foram  aplicados  nas  ações  previstas
no  Plano  de  Trabalho,  além  da  relação  nominal  e
documentos de todas as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda  ser  apresentada  à  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 06 de setembro de
2023.

Jonilce Pranas
Prefeito em exercício

...........................................................................................................
Lei nº 4.034, de 06 de SETEMBRO de 2023.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar Termo de Fomento com
a OSC - Organização da sociedade
civil  denominada  ASSISTENCIA
VICENTINA DE PEDERNEIRAS e dá
outras providências.

JONILCE PRANAS, Prefeito em exercício de Pederneiras,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por lei; FAZ SABER que a Câmara Municipal de
Pederneiras aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos
da presente Lei,  a  firmar  Termo de Fomento com a OSC –
Organização da Sociedade Civil  denominada Assistência
V i c e n t i n a  d e  P e d e r n e i r a s ,  C N P J  n º
53.816.724/0001-74,  a  fim  de  custear  a  aquisição  de
equipamentos para o melhor funcionamento da entidade.

Parágrafo  único.  Para  a  celebração  do  termo
autorizado  por  esta  lei,  será  considerado  inexigível  o
chamamento público, nos termos dos artigos 29 e 31, da
Lei nº 13.019/2014.

Art.  2º  Para  a  consecução  do  objetivo  acima,  fica  o
Poder  Executivo  autorizado  a  efetuar  repasse  de  R$
100.000,00  (cem  mil  reais),  em  parcela  única,  com
recursos provenientes de Emenda Parlamentar Federal.

Art.  3º  O  Termo de  Fomento  a  ser  firmado,  a  que  se
refere o art. 1º desta Lei, estabelecerá as responsabilidades
a  serem  assumidas  pelas  partes,  constando  como
obrigações  e  competências  das  partes:

I - Das obrigações do Município:
a) Repassar os recursos financeiros à Entidade durante

o exercício, os quais poderão ser repassados em parcela
única, conforme previsão orçamentária;

b) Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e
quantitativamente, os serviços prestados pela Entidade em
decorrência desta Lei,  bem como apoiar tecnicamente a
Entidade na execução de suas atividades;

c)  Assinalar  prazo  para  que  a  Entidade  adote
providências  necessárias  para o  exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Lei e do Termo de Fomento a
ser  firmado,  sempre  que  verificada  alguma  irregularidade,
sem  prejuízo  da  retenção  das  parcelas  dos  recursos
financeiros,  até  o  saneamento  das  impropriedades
ocorrentes.

II - Das obrigações da Entidade:
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a)  Executar  todas  as  ações,  tarefas  e  atividades
inerentes ao objetivo do Termo de Fomento de acordo com
o Plano de Trabalho apresentado;

b) Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços
prestados,  de  acordo  com  as  diretrizes  técnicas  e
operacionais definidas pelo Município;

c) Manter recursos humanos, materiais e equipamentos
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços
que obrigam a prestar, com vistas aos objetivos desta Lei;

d)  Apresentar,  mensalmente,  ao  Município,  até  30
(trinta) dias após o final da vigência do termo, por meio de
relatório  circunstanciado,  prestação  de  contas  e  as
atividades  desenvolvidas,  comprovando  que  os  recursos
financeiros  recebidos  foram  aplicados  nas  ações  previstas
no  Plano  de  Trabalho,  além  da  relação  nominal  e
documentos de todas as pessoas atendidas;

e) Manter a contabilidade e registros atualizados e em
boa  ordem,  bem  como  relação  nominal  dos  beneficiários
das  ações  colaboradas  à  disposição  dos  órgãos
fiscalizadores,  e  ainda,  manter  registros  contábeis
específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos
da presente Lei;

f)  Assegurar  ao  Município  através  da  Comissão  de
Monitoramento  e  Avaliação as  condições  necessárias  ao
acompanhamento,  supervisão,  fiscalização  e  avaliação  da
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Lei;

g) Apresentar mensalmente, e na ocasião da prestação
de  constas,  cópias  de  CND,  CRF,  Certidão  Conjunta  da
Dívida Ativa,  Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas
atualizadas;

h)  Atender  a  eventuais  solicitações  acerca  de
levantamentos de dados formulados pelo Departamento de
Convênios, com vistas a contribuir com o planejamento do
atendimento no âmbito municipal;

i)  Apresentar  mensalmente  extrato  e  conciliação
bancária.

Parágrafo único:  as Prestações de Contas deverão
estar em consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo
ainda  ser  apresentada  à  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social.

Art. 4º A Entidade compromete-se a restituir, no prazo
de 30 (trinta) dias, os valores repassados pelo Município, a
partir da data de recebimento da notificação, nas seguintes
hipóteses:

I. Inexecução do objeto do projeto, de acordo com as
especificações no Plano de Trabalho;

II.  Utilização  dos  recursos  financeiros  em  finalidade
diversa  da  estabelecida.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
ocorrerão  por  conta  de  dotação  orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Art. 6º Na aplicação dos recursos originários desta Lei
será obedecido o que dispõe a Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, e demais legislações correlatas.

Art.  7º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 06 de setembro de
2023.

Jonilce Pranas
Prefeito em exercício

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

ERRATA AO DECRETO Nº 5.335/23
(Que dispõe sobre a abertura de Crédito Especial)

JONILCE PRANAS, Prefeito em Exercício de Pederneiras,
Estado de São Paulo, informa que a presente serve para
retificar a publicação do Decreto Municipal nº 5.335, de 28
de agosto de 2023, publicado na página 2, da Edição nº
1369, do Diário Oficial do Município de Pederneiras, na data
de 05 de setembro do ano em curso, em virtude de ter sido
constado erro no texto no seu preâmbulo.

Ante o exposto, com a presente retificação do texto do
preâmbulo do Decreto nº 5.335 de 28 de agosto de 2023,
fica a seguinte redação:

JONILCE  PRANAS,  PREFEITO  EM  EXERCÍCIO  DE
PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA O QUE
DISPÕE A LEI 4.024 DE 25/08/2023, DECRETA:

Jonilce Pranas
Prefeito em Exercício

...........................................................................................................
ERRATA AO DECRETO Nº 5.336/23

(Que dispõe sobre a abertura de Crédito Especial)
JONILCE PRANAS, Prefeito em Exercício de Pederneiras,

Estado de São Paulo, informa que a presente serve para
retificar a publicação do Decreto Municipal nº 5.336, de 28
de agosto de 2023, publicado na página 3, da Edição nº
1369, do Diário Oficial do Município de Pederneiras, na data
de 05 de setembro do ano em curso, em virtude de ter sido
constado erro no texto no seu preâmbulo.

Ante o exposto, com a presente retificação do texto do
preâmbulo do Decreto nº 5.336 de 28 de agosto de 2023,
fica a seguinte redação:

JONILCE  PRANAS,  PREFEITO  EM  EXERCÍCIO  DE
PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA O QUE
DISPÕE A LEI 4.025 DE 25/08/2023, DECRETA:

Jonilce Pranas
Prefeito em Exercício

...........................................................................................................
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Resoluções
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Convocação
Convocação

SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
ILMO SR. HALEF WALLACE ZENATTI GONÇALVES
RG nº 58.311.786-7
De  acordo  com  a  classificação  final  (48º

colocado)  do  CONCURSO  PÚBLICO  002/2019  de
P r o v a s  p a r a  o  E m p r e g o  d e  A U X I L I A R
ADMINISTRATIVO  I,  fica  VSª.  CONVOCADO  a
comparecer,  impreterivelmente,  até  o  dia  12  de
setembro de 2023 (terça-feira)  das  8h às  11h na
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal
de Pederneiras - SP, sito a Travessa Anchieta, S-51 –
Centro – Pederneiras - SP, para dar prosseguimento
ao processo de admissão.

O não comparecimento implicará na decadência
do  direito  a  contratação,  sendo  convocado  o
candidato subseqüente, respeitando-se a ordem de
classificação do referido concurso.
Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 06 de setembro

de 2023.
Daniel César Peroso

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

SEGUNDA E ÚLTIMA CONVOCAÇÃO
ILMA  SRA.  ANDREIA  MAGNA  PEREIRA  DE

OLIVEIRA
RG nº 33.079.346-9
De  acordo  com  a  classificação  final  (56ª

colocada)  do  CONCURSO  PÚBLICO  002/2019  de
Provas para o Emprego de AUXILIAR DE SERVIÇOS,
fica  VSª.  CONVOCADA  a  comparecer,
impreterivelmente, até o dia 12 de setembro de 2023
(terça-feira)  das  8h  às  11h  na  Secretaria  de
Administração  da  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras- SP, sito a Travessa Anchieta, n° S-51 –
Centro – Pederneiras - SP, para dar prosseguimento
ao processo de admissão.

O não comparecimento implicará na decadência
do  direito  a  contratação,  sendo  convocado  o
candidato subseqüente, respeitando-se a ordem de
classificação do referido concurso.
Prefeitura Municipal de Pederneiras-SP, em 06 de setembro

de 2023.
Daniel César Peroso

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 16210/2023
Face  ao  disposto  no  artigo  24,  inciso  II,  da  Lei  nº

8.666/93,  declaro  dispensável  a  licitação  para  a
contratação da empresa MOURA E PISTILA CONSULTORIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.304.941/0001-68, para a
realização  dos  serviços  de  orientação  técnica  em
basquetebol, conforme projeto “Centro de Formação

Esportiva – Basquetebol – Pederneiras”, oriundo do
Convênio  Estadual  nº  000334/2021  firmado  com  a
Secretaria de Esportes do Estado de São Paulo, pelo
valor  mensal  de R$ 4.998,60 (quatro  mil,  novecentos  e
noventa e oito reais e sessenta centavos) e total para 02
(dois)  meses  de  R$  9.997,20  (nove  mil,  novecentos  e
noventa e sete reais e vinte centavos).

Pederneiras, 06 de setembro de 2023.
Jonilce Pranas – Prefeito Municipal (em exercício)

...........................................................................................................

Errata
Errata

ERRATA - Pregão Eletrônico nº 137/2023
Em  relação  ao  item  7.1  do  Anexo  I  –  Especificações

Técnicas do edital de Pregão Eletrônico nº 137/2023, em
relação à instalação do objeto do certame, onde se lê:

“7.1  –  A  instalação  física  (presencial)  e  lógica  do
hardware  deve  ser  feita  durante  o  horário  comercial  e
considerando a utilização dos seguintes equipamentos no
ambiente:  02  Switchs  3Com Baseline  2928 SFP  Plus  24
portas 10/100/1000 Mbps, Servidores HP-DL380p G8 e HP-
DL360p G8”;

LEIA-SE:
“7.1 – A instalação física (presencial) e lógica do

hardware deve ser feita durante o horário comercial
e  considerando  a  util ização  dos  seguintes
equipamentos  no  ambiente:  02  Switchs  HPE
OfficeConnect  1920S  24G  2SFP  Switch  JL381A,
Servidores  HP-DL380p  G8  e  HP-DL360p  G8”;

As  demais  condições  previstas  no  instrumento
convocatório permanecem inalteradas. Pederneiras, 06 de
setembro de 2023.

Jonilce Pranas - Prefeito Municipal (em exercício)
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023
OBJETO:  Aquisição  de  leite  de  vaca,  UHT,  integral.

ENCERRAMENTO:  22/09/2023,  às  9h.  O  Edital  completo
encontra-se disponível nos sites www.comprasnet.gov.br
e  www.pederneiras.sp.gov.br  e  na  Secretaria  de
Compras  e  Licitações  da  Prefeitura  Municipal.  Maiores
informações  na  Prefeitura,  através  do  telefone  (14)
3283-9576,  com  o  responsável  pelas  l icitações.
Pederneiras,  06  de  setembro  de  2023.

Jonilce Pranas – Prefeito Municipal em Exercício
...........................................................................................................

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.pederneiras.sp.gov.br/
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Outros AtosOutros Atos
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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